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Junto aos autos a proposta de preços e
diversas notas fiscais da empresa CBC -
COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS,
enviados a esta Central de Compras, por
intermédio da Secretaria I Orgáo solicitante.

Data: 2O de março de 2024.

il"kfara de Sousa
Agente de Contratação
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Ribeiráo Pires, 25 de janeio de 2024

coÍ-0020002938124

À
PREFEITURA DE JUAZEIRO DO NORTE CE
JUAZEIRO DO NORTE - CE
CNPJ: 07.974.082/0001-14

Apresentamos abaixo nossas condiçóes para Íornecimento dos produtos solicitados por V.Sas., coníorme
seguem:

DADOS OO
FORNECEDOR
PARA EMISSÃO
DO EMPENHO i

CONTRATOI

Companhia Brasileira de CaÍtuchos
Av. Humberto de Campos, 3220, Bocaina, Ribêirão Pires/SP, CEP: 09426-900
Telefone: 11 2139-8309 E-mail: jlfranca@cbc.com.br
C.N.P.J. (MF): 57.494.03'l/000'l-63
lnscrição Estadual: 58'1001 879'l 1 7

Banco: Bradesco: Ag: 3.398-7/ C/C.:72.200-6 lS?/o Bernardo do Campo - SP

Códioo Produto Padrão de
Embalaoem

Otde. Preco Unit. R$ PreÇo Total R$

1 10029638 MUN CBC gMM LGR TREINA EOOG 124GR NTA A 1.000 Unid 20.000 5,9664 119.328,00

2 10016060 MUN CBC gMM LUGER+P EXPO 147GR BONDED A 1.000 Unid 1.000

Valor Total da Proposta

15,6731 15.673,1 0

1 35.001 ,1 0

Condição de Pagamento

lmpostos:

s.1

Obs.2

Obs.3

Obs.4

(cento e trinta e cinco mil c um reais c dez centavos)

Contra Entrega da Mercadoria

ICMS de 28% + 2o/o de FÇEP - lnclusos nos pÍeços acima
lPl de 25ok - lnclusos nos preços acima.
PIS e COFINS de 9,25% - lnclusos nos preços acima.

O Contrato/Empenho deverá ser êmitido com as informaçôes cadastrais da CBC coníorme "Dados do
Fornecedor" informados nesta colação.

Com o objetivo de promover a destinação ambientalmênte adequada dos estojos deflagrados das
munições metálicas, solicitamos que caso haja interesse da instituição no retorno dos êstojos
deflagrados ao fabricante, no documênto contratual deverá ser incluso cláusula específlca para o
envio do materiâ|, de acordo com as condiçóes apresentadas na carta DICOI\iI 05'11/22.

Em atendimento a legislação vigenle, na hipótese de eventual instrumento contratual decorrente desta
proposta, imperativo constar cláusula declamatória de que "As Partes declaram conhecer as normas
de prevenção à corrupção previstas na legislaÇão brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade
AdministÍativa (Lei n'8.429lí992) e a Lei no 12.a4612O13 e seus regulamentos (em conjunto, "Leis

Anticorrupção") e se comprometem a cumpri-lâs flelmente,

A CBC declara para os devidos fins que possui Programa de lntegridade em atendimento às diretrizes
do Decrelo no 11.12912022.

Valor por milheiro:
MUN CBC gMM LGR TREINA EOOG 124GR NTA A - R$ 5.966,40 / Por '1.000 unid.
l\,4UN CBC gMM LUGER+P EXPO '147GR BONDED A - R$ 15.673,10 / Por 1.000 unid

Obs.5

Itêm
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Prazo de Entrega

Prazo de Garantia

\/ção

Declaraçóes

Dados Adicionais
Contratuais:

(Continuação COT-0020002938124\

PoÍ oportuno, esclaÍecemos que devido parametrizaçào do sistema, o faturamento da Nota fiscal sairá
com o valor unitário, conforme coluna "Preço Unitário" da tabela apresentada nesta proposta.

Até 90 (noventa) dias, conlados da data do recebimento da Nota de Empenho, contrato e autorização
do Exórcito (exigida para os PCES de uso reslrito), devendo prevalecer a contagem do prazo de
entrega a partir da data do último documento recebido pela empresa.

A Companhiâ Brasileira de Cartuchos (CBC) garante a conformidade e adequado funcionamentos das
munições apresentadas por um poríodo de 1 ano a paÍtir da data de recebimento dos materiais pelo
cliente. contanto que as munições sejam armazenadas de acordo com as condiçóes de temperatura e
umidade relâtiva estipuladas pelo fabricants e mantidas nas embalagens originais da cBC.

As condições apresentadas nesta p[oposta, somente teráo vâlidadê, mediante o envio da autorização
para compra emitida pela Diretoria ds FiscalizaÇão de Produtos Controlados - DFPC (Ex. Bras.)
Brasília - DF, juntamente com a respectiva Nola de Empenho.

A COMPANHIA BRASILEIRA OE CARTUCHOS, estabelecidâ na Avenida Humberto de Campos, no.

3220, BaiÍo Bocaina, Ribeiráo Pires -SP inscrita no CNPJ 57.494.031 .0001-63 lnscriçáo Estadual sob
o n". 58.'1001879.117, com Íilial na Rodovia BR 470, n". 3.'133, Baiío Faxinal, Rio Grande do Sul,
inscrita no CNPJ sob o no. 57.494.03'1.0010-54 e lnscÍição Estadual sob o no. 78.0069.463,
rêprêsêntada pelo seu procurador abaixo qualificado, em cumprimento ao Art. 63 inciso l, DECLARA:
- a inexistência de fato superveniente impeditivo da contrataçâo com a Administração Pública,
conÍormê dispóe o artigo 70 da Lei 14.13312021.
- para Íins do disposto no artigo 70., inciso Xxxlllda ConstituiÇão Federal, que não emprega menoÍ de
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ê não emprega menor de '16 (dezesseis)
anos. Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (Quatorze) anos, na condição de aprendiz.
- náo possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes polÍticos do órgão
ou entidade contratanle ou responsável pela licitação.

Considerando que o material a ser Íornecido é um PCE (Produto Controlado pelo Exército), o pÍazo
parâ evêntual substituição de mercadoÍia deverá ser de até 60 (sessenta) dias, a contar da notificação
da contratantê.

Validadê da Proposta: 90 (noventa) dias

Atênciosamente,

COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS

João Carlos Sanchez de Oliveira Junior
Gêrente de Negócios lnstitucionais
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COMUNICAÇAO INTERNA

À Assessoria Jurídica da Guarda Civil Metropolitana;

Vimos através desta, formular consulta acerca da viabilidade de elaborarmos o Processo de

lnexigibilidade de Licitação, solicitada pelo llmo. Ordenador de Despesas da Guarda Civil Metropolitana, o Sr.

Jozimar Coneia dos Santos, para a aquisição de munições visando atender a demanda da Guarda Civil

lVetropolitana de Juazeiro do Norte/CE, fundamentado nas disposições contidas no Art. 74, inciso l, da Lei

Federal 14.133, de 01 de abril de 202'1.

Juazeiro do Norte/CE, 20 de narço de 2024

lara Sousa
Agente de Contratação
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PoRTARIAN" 0304, DE 31DII MARÇODE2023

I)ispirc sobrc u nomcirçiio rlo .\11cntc tlc

Cr.rntratacõcs cll (.cntral dc (-ornpms tlo \Ilrrricípir,.

intcqlanrc: rlrt Scclctirliit dc .\dnrirrisrntc:io cli,

trILrnicípio clc .Jurrzcirr.r clo Nortc.

O PREFEITO DO N'ÍUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE. rro

uso dc suas atribuições ctrnferidas pclo ,\r't. 72, irrcisos \,'l I c lX, ria Lci Orgânica i\lrrrricipal, Llc ll!
dc abdl clc 1990:

CONSIDER NDO rrs clisposicr)cs clir Lci (,rin.rplc:rrcnlll n" L.l(r. clc l.i
clc março clc 2023, cltrc insritr-ri N (}ntlxl tlc (iornpr:rs do \Jtrrrirípit., dc.lurzr'ito cLr Nottc. .tlrct'rtntlo

n tcclaçào .los pnriiglafcrs ;\r:t. 6"1], dr Lci (-onrplcnrcntar n" l l2, clc I)5 clt jLrllr,, ,l.. 2{ll -.

crn atcnçio:\ l.ci lrcclctel n" i4.133. clc 1" tlc abril dc 2021:

RESOLVE

,\rt. 1" - NOMEÂR I;\ll:\ Pl,lltl llR.\ i)l'. SOLTS.\, portucl,,r'rr rli, llC n"
20íJ7032045U()6 SSP/(:L!, inscrita n<.r (,1)lrrro 062.98ó.393 Sl, Plra o clrruo rlc Irrrl'ir-,rt'nro t'nr

comissào clc ,\gcntc clc ( )or-rttataçr-rcs cla (lcntrll dc Oornpms tLr \lurricípio, inrcgrrrnrt' .lr c"rrur-irr

organizacionnl da Scctctaria lvlunicipal tlc r\clministração (SI'i,\l)), dc Nír,cl ()cupleronrrl I) \S-2.

;\rt. 2', - Iista I)orrnria cnira cÍr'r vi.qol na data clc 1'' clc rbril clc l0?3

Pell'rcicl N'lunicipril .lc.,só 
(icralçlo rllr (.t-rrz. err.luirzciro r|r N,rltr,. l'lL:rrl,r riL,

(-cará, los 3l rlc rlar'ço dc 2023.

Gr-ÊusoN.QruA BEzERnA
l)REr.Iir'rd uNtctP^t-

l'rlaciclose(lemllorlur)rrr:,Plrrç,rt)ir.(rir,r!rrir\',l,,,/::,h.ri,'11)i.lrriro
!)il| 6l.Cl0{1CC. lLr.rari) (l!1 Norrc,/r;l:, r(lr. (Bfi) rs(n'lai,7
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PARECER JURIDICO

EMENTA: DIRUITO ADMINISI'RATM.
INEXIGIBILIDADE Dt] I-ICITAÇÃO PARA AQI.JISIÇÀO
DE MLTNIÇOES VISANDO ATENDI]R A DEMANDA DA
GUARDA CIVIL MEI'ROPOLITANA D}] JL]AZI'IRO DO
NORTE/CE. RECOMTiNDAÇÕF:S pnUTA»nS NO ARl'.
74. INCISO I, DA LEI N. I4.133/2I.

I- Do relatório

lndaga o Senhor JOZIMAR CORREIA DOS SAN'|OS, Ordenador de Dcspcsas da
Guarda Civil Metropolitana, através da Comissão Permanente de Licitação, sobre a possibilidade de

Aquisição de munições visando atender a demanda da Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro do
Norte/CE, mediante Procedimento Administrativo de Inexigibilidade Licitação. Este Depanamenlo
Jurídico, por meio do assessor signatário, vem fazer a análise jurídica do pleito.

E o parecer passa-se ao exame da matéria.

tl- Da análise Jurídica

Sobre o parecer jurídico é de orientação obrigatória, mas de conclusão meramente
opinativa, de modo que as orientações apresentadas não vinculanr o gcstor. quc podc. de Íbrma
justificada, adotar orientação contrária ou diversa da exarada pcla assessoria jurídica. Rcstando à

assessoria.jurídica deste órgão apenas a análise da questão sob o prisnra da juridicidade.

Cuida-se de inexigibilidade de licitação. quc lcnr por ob.icto a AQLjlSl( ÀO Du
MT]NIÇOES VISANDO ATENDER A DEMANDA DA GUARDA CIVIL MI]1'ROPOLI'I'ANA DE
JUAZEIRO DO NORTE/CE, pela empresa a ser contratada, CIIC - COMPANHIA IIRASILEIRA
DE CAR'fUCHOS, com fulcro no artigo 74,1, da Lei n' l4.l33l2l e no artigo 37, inciso XXI da Carta
Magna, que permite a Administração Pública, depois de cumprida com todas as tbrmalidadcs lcgais
pertinentes ao processo Licitatório, proceder aos moldes de inexigibilidade de licitação ao processo

licitatório desde que preencha com os requisitos e exigências legais.

A exigência de licitação decorre da necessidade dc obtenção da melhor contratação,

com a r:scolha da proposta mais vantajosa à Administração. Saliente-se, adcmais, quc o artigo 37, XXI
da Constituição Federal, o processo licitatório segundo o art. ll da Lei 14.13312021. tcm como
finalidade:

Art. 1 1. O processo licitatório tem por objetivos:
I - Assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contrâtação mais
vantajoso para a Administração Pública, inclusive no quc sc refere ao ciclo de

vida do objeto;
ll - Assegurar tratamento isonômico cntrc os licitantes, bem conto a .iusta

lll - evitar contratações com sobrepreço ou cont preços manifestametttc
inexequíveis e superfaturamento na execução dos contratos;
lV - lncentivar a inovação e o desenvolvimento naciortal sustentável.
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Parágrafo único. A alta administração do órgão ou entidade é responsável pela
govemança das contratações e deve in]plcmcntar processos c estruturas,
inclusive de gestão de riscos e controles irrtcrnos, para avaliar, direcionar e

monitorar os processos licitatórios e os respcctivos contratos, com o intuito de
alcançar os objetivos estabelecidos no caput deste artigo. promover um
ambiente íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das contratações ao
planejamento estratégico e às leis orçamentárias e promovcr cÍiciência.
efetividade e eficácia em suas contratações.

Mesmo sendo obrigatório, a lei.prevê a possibilidade de lei ordinária lixar hipóteses em
que a licitação deixa de ser obrigatória. E importante esclarecer que, há situações em quc a

Administração recebe da Lei o comando para contratação direta; há outras em que a Administração
recebe da lei autorização para deixar de licitar, se assim entender conveniente ao intercsse social e sua

urgência, desde que obedecidas às normas legais; há hipóteses eln que a Administração defronta-se
com a inviabilidade fática para licitar, anuindo à lei em que é inexigível fazê-lo; e há um caso cm quc

à Administração é defeso licitar, por expressa vedação da Lei.

A Carta Magna prevê no âmbito da Administração Pública, além de obcdiência a

princípios constitucionais como o da legalidade, impessoalidade, rnoralidade, publicidade e eficiência,
em seu aÍigo 37, inciso XXI, contratação por intermédio de licitaçâo pública, senão vejamos:

Artigo 37, XXI - "ressalvados os casos especificados na legislação. as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante pÍocesso de licitação
pública (... )".

A exigência de licitação decorre da necessidade de obtenção da melhor contratação,
com a escolha da proposta mais vantajosa à Administração. Saliente-se, ademais, que o artigo 37,XXl
da Constituição Federal prevê a possibilidade de lei ordinária fixar hipóteses em que a licitação deixa
de ser obrigatória. Sendo assim, a nova Lei de Licitação de n' 14.13312021 previu no Capitulo VIII os

casos de Inexigibilidade e Dispensa, sendo o de inexigibilidadc prcvista no arÍ.74 c a dispensa no ar1.

75, que são as duas modalidades de contratação indireta. Ilustre jurista Jcssé Torres Pcrcira .lúnior (in
Comentários à Lei das Licitações e Contratações da Adminislração Pública. Renovar. 3" l'.dição. pp.

172 e r73):

O conceito de inexigibilidade de licitação cinde os intérpretes cm duas

respeitáveis vertentes: (a) a lei descreve hipóteses ilustrativas e admite que de

outras, não previstas. possa decorrer a inviabilidade de competição. de forma a

configurar a inexigibilidade; mas as hipótescs rclacionadas na lei. pclo só lato
de constarem da [ei, caracterizam a inexigibilidade sempre quc ocorrerem.
independentemente de, no caso concreto, ser ou não viávcl a compctiçào; (b) a
lei descreve hipóteses que, além de ilustrativas, somente caracterizam a

inexigibilidade se, no caso concreto, a competição for inviável; scndo viável, a

licitação é de rigor, posto que o traço distintivo entre a exigibilidade e a

inexigibilidade é a viabilidade de estabelecer-se, ou não, a disputa."
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No presente caso a Lei Federal no 14.13312021, trouxc a possibilidadc de contratação
de servigos que só possam ser fomecidos exclusivo, por meio de incxigibilidade de licitação. senão
vejamos:

AÍf.74. E inexigível a licitação quando inviá\,el a competição. em especial nos
casos de:

I - Aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de
serviços que só possam ser fomecidos por produtor, empresa ou rcpresentante
comercial exclusivos:
(...)

Comprovada a exclusividade de fabricação e Í'orncciurento das muniçõcs neccssárias ao

atendimento da demanda da Guarda Civil Metropolitana de.luazeiro do Norte, no bojo do processo dc

V aquisição do porte funcional de arma de arma, considerando o calibre selecionado para utilização por
parte da GCM, qual seja: 9mm.

A CBC - COMPANHIA BRASILEIRA DE CAR'|{.JCHOS, acosta aos autos 2 (duas)

CER'IIDÔES DE EXCLUSIVIDADE, ambas exaradas pelo SINDICAI'O NACIONAL DAS
INDUSTRIAS DE MATERIAS DE DEF-IISA, com as dcvidas comprovações c ccrtiÍicando.
inclusive, a exclusividade na utilização da tecnologia de rastreabilidade das munições enr cmbalagcns,
conforme exigência da legislação pertinente.

Il I- Da conclusão

Diante do exposto, após análise do caso em tela, sob o prisma cmincntementc
jurídico/formal, esta Assessoria, entende que é possível a contratação por Inexigibilidadc de licitaçào
da empresa CBC - COMPANHIA BRASILEIRA DE CARI'UCHOS para AQtjlSIÇÀO l)tl
MTJNIÇÕES VISANDO ATENDER A DEMANDA DA GUARDA CIVIL MI]TROPOI,I I'ANA DF]

JUAZEIRO DO NORTE/CE, com fulcro no artigo 74,1, da [-ci n" 14.133/21 uma vez quc atende a

necessidade do órgão, estando de acordo os requisitos do Art.74.1. da I-ei 14.13312021 .

Este é o meu Parecer, salvo melhor juízo.

hazeiro do Norte/CE, 2l de março de 2024

Ana Mikaela Bessa Feitosa
Assessoria Jurídica
oAB/CE - 43.454
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MEMORANDO/CPL

Juazeíro do Norte/CE, 21 de março de 2024

Do(A): oRDENADOR(A) DA DESPESA
PARA: AGENTE DE CONTRATAÇÃO.

ASSUNTO: AUTORTZAÇÃO PARA REALTZAÇÃO DO PROCESSO AD[/|NISTRATIVO DE INEX|GIBTLTDADE

DE LTCTTAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO

Senho(a) Agente de Contrataçã0,

Vimos através do presente, Autorizar Vossa Senhoria a realizar Plocesso Adminiskativo de

INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃo, CUjo objeto é a aquisição de munições visando atender a demanda da

Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro do Norte/CE, haja vista tal hipótese ter sido objeto de análise pela

Procuradoria Juridica, com parecer favorável,

A despesa será de R$ 135.001,10 (cento e trinta e cinco mil, um real e dez centavos) e correrá
por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na seguinte dotação orçamentária:

Projgq/Ativ!q4.q
06.122.0003.2.125

Elemento de DesPesa
33903000

Pelo exposto, no uso das atribuiçeres que me foram delegadas, APROVO e AUTORIZO a

realização do procedimento de contrataÇão por lnexigibilidade de Licitaçã0, nos termos sohcitados.

Ao(A) Agente de Contratações para as providências cabiveis

Atenciosame

ia dos Santos

0rdenador de Despesas

Guarda Civil Mekopolitana - GCM

J
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DISPONIBILIDADE DE RECURSOS FINANCEIROS

(Lei de Responsabilidade Fiscal)

A llma.
Sra. Agente de Contratação.

Em atendimento ao disposto na Lei Federal no 74.133121, e ao disposto no

Aft. 16 da Lei Complementar no 10U2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, vimos informar a
Vossa Senhoria que há estimativa do impacto Orçamentário-Financeiro e que dispomos de

recursos oriundos do Tesouro Municipal, para a aquisição de munições visando atender a

demanda da Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro do Norte/CE, estando o presente
processo em compatibilidade e adequação com a Lei Orçamentária Anual, com o Plano

Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Juazeiro do Norte/CE, 21 de março de2024.

Atenciosamente,

Leand htas de Oliveira

Secretário Municipal de Finanças

De acordo:

J rreia dos Santos
enador de Despesas

Gua a Civil Metropolitana - GCM
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PROCESSO DE INEXIGIBILIDADII DB LICITAÇÃO
N',2024.03.22.1

oBJETO: AQUISIÇÁO DE MUNIÇOES VISANDO ATENDER A DEMANDA D^ GITA|IDA
CIVIL METROPOLITANA DE JUAZEIRO DO NORTE,/CE.

O Ordenador de Despesas da Guarda Civil Metropolitana, o Sr. Jozimar Correia dos
Santos, no uso de suas funções, vem abrir o presente Processo Administrativo de Inexigibilidadc de
Licitação n" 2024.03.22.1, para a aquisição de munições visando atender a demanda da Guarda Civil
Metropolitana de Juazeiro do Norte/CE, em favor da empresa CBC - COMPANIIIA BRASILIIIRA
DE CARTUCHOS, inscrita no CNPJ sob o n" 57 .494.031/0001 -63.

DA FUNDAMENTACÀO LEGAL

As contratações da administração pública obedecem aos ditames da lei, quc dispõe a

obrigatoriedade de um procedimento licitatório nas modalidades elencadas no art.28, da l.ci F'cderal

n' '14.1331221. O legislador no intuito de dar maior segurança ao dinheiro público limitou o

administrador para que este contratasse apenas diante de propostas mais vantajosas para a

administração pública, mas é claro que há situações que exige uma contratação direta. quc se encontra

como uma exceção à regra. Por essa razão, só serão permitidas cm circunstâncias quc caracterizrm
verdadeiramente uma situação de excepcionalidade.

Analisando os autos desse procedimento observou-se que a situação que se aligura cstá

amparada no art. 74, inciso I, da Lei Federal n' 14.133121, que dispõe:

Atl.74. É inexigível a lrcitação quando inviável a competiçáo, em
especial nos casos de:

| - aquisição de materiais, de equipamentos ou dê gêneros ou
contÍatação de serviços que só possam ser fornecidos poÍ produtor,
empresa ou representante comercial exclusivos.

ConÍbrme constatado acima, evidencia-se a possibilidadc legal da contratação dircta. sem

a necessidade dc procedimento licitatório, devidamente fundamentado na legislação.

DA JUSTIFICATIVA E RAZÃO DA ESCOLHA

A Lei 14.133121 estabelece, em seu art. 74, que e inexigível a Licitação scmpre que

houver inviabilidade de competição, exemplificando algumas hipóteses em seus incisos de I a IIL

Compulsando os autos. verificamos que a empresa CBC COMPANIIIA IIRASILIIIRA
DE CARTUCI{OS detem a exolusividade na fabricação e fornecimcnto das munições protcndidas, enr

âmbito nacional. Comprovada a através de DECLARAÇÃO ntl IIXCI,USIVIDADII emitida pelo

SINDICATO NACIONAT, DAS INDÚSTRIAS DE MATI]RIAIS Dt.] D[]I'I]SA, ACOSIAdA AOS AU1OS

do processo.



i..:i er:,a'

ecllls$r,u BI L
Fotha tt

ri

Assim, pelas razões e posicionamentos ora expendidos c, também. pelas rccomendações
legais previstas no aft. 74, inciso I, da Lei Federal n' 14.133, de 0l de abril de 2021 e demais
dispositivos legais peÍinentes à matéria, entendemos estar perÍ'eitamente justificada a contrataçâo em
apreço.

DA FONTE DE RECURSOS

Os recursos necessários para o referido pagamento são provenientes do próprio município
previstos na seguinte dotação orçamentária:

órgáo Unid OÍç Projeto/Atividade Elêmenlo dê Despesâ

s.:.so:õ.oo't9 01 06j22.003 2.125

DA HABILITACAO

Nos procedimentos administrativos para contrataÇão, a Administração tem o dcvct de

verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no art.62 da L.ei 14.133/21.
Resta deixar consignado que a contratada demonstrou sua habilitação iuridica,

qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal e trabalhista. conlorme
documentos acostados aos autos.

DECLARAÇ Ão »r TNnxIcIBILIDADE DE LICITAÇÃo

O Ordenador de Despesas da Guarda Civil Metropolitana, o Sr. Jozimar Correia dos

Santos, no uso de suas atribuições legais e considerando tudo o que consta deste Procssso

Administrativo, vem emitir a presente Declaração de Inexigibilidade de Licitação, firndamentada no

Art.74, inciso I, da Lei Federal n' 14.133121,, de 0l de abril dc 2021 e demais dispositivos legais
pertinentes à matéria, para a aquisição de munições visando atender a demanda da Guarda Civil
Metropolitana de Juazeiro do Norte/CE, em favor da empresa CBC COMPANHIA BRASILEIRA
DE CARTUCHOS. inscrita no CNPJ sob on'57.494.03110001-63.

Juazeiro do Norte/CE, 22 de março de 2024

Jozi ia dos Santos
or de Despesas

Guarda Civil Metropolitana - GCM
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TERMO DE HOMOLOGACAO

INEXIGIBILTDADE DE LICITAçÃO No 2O24.O3.22.L

O llmo. Sr. lozimar Correia dos Santos, Ordenador de Despesas da Guarda
Civil Metropolitana. vem no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que determina
o Att.74, inciso I, da Lei Federal no 14.13312L, e considerando o que consta do presente
Processo Administrativo, face a justificativa apresentada, HOMOLOGAR a Declaração de
Inexigibilidade de Licitação para aquisição de munições visando atender a demanda da
Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro do Norte/CE, em favor da empresa CBC
COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS, inscrita no CNPI sob o no

57.494.03L10001-63, sendo que a respectiva contratação terá como valor total para a

realização do show a importância de R$ 135.001,10 (cento e trinta e cinco mil, um real e dez
centavos), determinando, outrossim, que se proceda a publicação do devido extrato desta
Ratificação.

Ao Setor Contábil-financeiro para as providências cabíveis.

Notifique-se a supracitada empresa para celebração do respectivo Contrato.

Ciência aos interessados.

Publique-se.

Paço da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte - Estado do Ceará,22 de
março de 2024. )

Jozimar dos Santos
Orde de Despesas

Gua Civil Metropolitana
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO

A Central de Compras da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte. em cumprimcnto do'l'ornro
de Homologação procedido pelo Sr. Jozimar Correia dos Santos, Ordenador de l)cspcsas tJa

Guarda Civil Mctropolitana, faz publicar o extrato resumido do processo de Inexigibilidade dc
I-icitação tt.' 2024.03 .22 .1. Obieto: Aquisição de munições visando atender a demanda da Ciuarda

Civil Metropolitana de Juazeiro do Norte/CE. l'avorccid4! CBC COMPANFIIA BRASILI]IRA
DE CARTUCIIOS. inscritano CNPJ sob o no 51 .494.03110001-63. Valor: R$ 135.001.10 (ccn«r

e trinta e cinco mil. um real c dez centavos). Fundamento l,esal: Artigo 74. inciso l. tla l.ci n"

14.133/21. Declaração de Inexigibilidade de I-icitação emitida pela Central de C'onrpras c

Ratificada pelo Ordenador de Despesas da Guarda Civil Metropolitana.

Data: 22 de março de 2024.
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Aviso de Julgamento - Pregio Eletrrinic,r tf 202j.12.15.4. À Pregoeira

OiicialJr, MrrniciFir, clc ltrrzciro clr, Norrc, Estado do Cexrá, Lro uso

clc surs atribrricrlcs lcguis, rorun público, parl conhccirncnrtr tlos

iIr.'rcssldos. quc c,,nclurLt rr jrrlgarnr'nrtr íinrrl tL' Prcgã,r N"

2(11].12.15.4, scnilo o "clruinre, Ll(IITANTE VENCEDOR -
E.iSEN(:lÁL I)lSTRIltt lD( )RA E FABRI(iAliÀO LTDÁ iu'i r ir,,

no CNPJ n'' 42.161J.949,i0001-17 classillcatlo(a) nos lotcs l, 2, j
t!,rirli:aLrdr) o vrkrr d.' RS 6.649.9E0,(r0 (scis milhocs seisccntos ('

cluarcDrir c r\oYr: nril r'r()\:cccrrr()§ c ()itcnta reàis). A cmPrcsil vcDccdom

tirrr ,lcchrr<h hal'ilimdt D(rr clrnIrimerrro intcgrnl l\s cxigôncils c1o

ça.itirl Ct-,r'rvocat(.lric,. N{rrores inliirltll;ircs uo endcrcço r'['trônico:

hllcomprls.c,rnr, pol rntcrntórlio cla []ol*a.le Licicaç<ies Jo Brrsil

(BI.l-), lnfonnaçors 1)o(lcri(, scr r )hti(lls irincla pclo rclcftrne (8E).)199-

0 ]6l. Jtrrr:ciro Jo NoLrc,/CE, 20 Jc lv'larço dc 2024, larrr lcrcirir dc

..,,(r'.r - f Ír.,,,L.rrl ( )liir.rl Jr' Mrrnrtipi,,.

.Avts() DE HoMOLOC^ÇÀO

AVTSO DE I lOlvlOI-OCA()AO, Orrncorrência n' 2tl2 
'). 

I l.2t-1. L

OI.ict.r' Selcçrio Jc I'rr)f()sri ri'cnic pnrÀ rloircÀo dc im(rvt'l pirl-.lico

a()rli L'rl.rrltí)s Piiíl lrlstrttrLcào plivlda Scnr irrrs ltrcrarir'<rS, lt'grlmelttr'

c,)DsfitrrÍdir, aonr irfttllcii() cornprovadl crrt.tpoio à criânçâi c

l,rlc.ccntr:s leonrctichs clc crirrccr purlr a irrstâlàçã{) e íunciL)nilmcnro

W.'trrn,r trni.la.ie cspccializrda eru onc(,logia [.e.liátrica .lesti,radx ao

rtendimL'nro .lir pt,pulacão da rnacrortegiiro rle sairr'le .lo Cariri

Ocarensc, conftrnn.: cspr.:ci[icac'ircs aprcscntadâs no EJital
Ci»rvotatcirio. Lrcit:rntc \t'ncctlor: ! cr)prcsn tNSTITLITO DE

ÀPOIO A CIRIÀNCA COM CÂNCER. clc coníorori.l:rrle corn os

.l<,.Lrnrcnttr" rlr hrr[rilirrcao c prrrpc'st:r tcc11iel âc()sri]d()s â(,s autos.

I lout,lolto a ples.:n«: l..i.iril!.iio 11i ti»r'r)i .lx Lci n" E.666,/9 J - WiLs(ln

S<,rr'.:s Silvl - L)r.lrnl.lor cl,.: DcsITr'sls ela Scclcraril ir4Lrrricil,al clc

Dç.cr'vr,k trrrclrrrr t.r'lri,nrrer, e Irr,».rr:.'ir'.

publicar o extrâto .esumido do Processo Adnrinistrarivo de Dispensa

Eletrônica n' 2024.01.15.1, conforme segtrer Objeto' Aquisição de

telefones com suporte à tecnologia IP,VOIP para atencler às

necessidades da Secretaria Municipal de Administração de J unzeiro

do Norte/CE. Favorecido: L. L. MALKUT LTDA. Vakrr Total, R$

10,019,10 (Dez mil e dezeno\e.eais e dez centaros). Fundarnento Legal'

Arr. 75, inciso II. da Lei Federal ^" 
14.l)1/Zl)Zl. f)eclar:rção de

Dispensa de Licrtação emitida e Homologada pelo Sr. Francisco Heli<r

Alves da Silva, Ordenador cle Despesas dâ Secrcrâria Murricipal dc

Administração,Je Juazeiro do Norte/CE.

Data, 22 de Março de 2024

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICT]AÇÃO

ACentral dcComprasda PteíeituraMunrcipâldeJur:'irodo Norre,

em cumprimenro do Termo de Homologação proceclido pelo Sr.

Jozimar Cc,rreia dos Santos, Ordenador de Despesas cll CLrarda Civil

Metropolitana, íaz publicar o extrâto resLrmido do processo de

InexigibiL,Jade de Licitaçáo n." 2024.03.22.1. Objero, Àqu isiçrlo de

muniçóe; visando arender a dernanda da Guarda Civil Mctropolitana

de Juazr:iro do Norte,/CE. Favorecida, CBC COÀ,{PANHIA

BRASILEIRA DE CARTUCHOS, inscrit.r no CNPJ sob o n''

57.494.031/0001-63. Valor, R$ 135.001,10 (ccnto e trttrra c ciltccr

mil, um rerI e dez centavos), Fundamenro Legal' Arrigo ?4, irrciso l, da

I,ei * 14.133/21. Declaração de lnexigibilidade rJe Lrciraçao erniticla

pela Central de Compras e Ratiíicada pelo Ordenrckrr.le Despesas

da Guarda (livil Merropolitana.

Dâtâ' 22 de marco de 2024

EXTR{TO DE DISPENSA t)E I-IL,ITA(:A()

O Orden,rtlot de Despesas do Fnndo Municipal cle Previclência Social

dos Sen'iJores de Juazeiro do Norte, o Sr. JesLrs Rogério .le Hohnda,

faz pub)icar o extrâto resumido do Proccsso Aclministrativo cle

Dispensa Eletrônica n" 2024.01.0ó.1, confôrme segue: Objcto'

Contratar;ão de serviços a serem prestaclos na constrltoria récnica cm

invesrimenros para o Fundo Municipal cle Previtlêncin Socinl tlos

Servidores de Juazeiro do Norte,/CE - PREVUUNO. Favorecicio:

LDB CONSULIORIA FINANCEIRÁ LTDA - EPP. Vakrr'frxal, R$

R$ 11.91 8,00 (onze mil e nôve centos e rrirentn e orto reais),

Fundanrr nto Legal: Art. 75, inciso Il, da LeiFecleralrr" 14,111/2071.

Declaraç.io de Dispensa cle Licitaçío erniticla e Ratrficacla pclo Sr.

Jesus Rorétio de Holanda, Ordenador cle Despesas.la Frrnclo

Municipal de Previclência Social dos Serviclores de Juazeiro tlo Norte.

Data dr I lorrrr:Log,r.;lo' 2l d.: Março Jc 2024,

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Ordenador cle Despesrs da Secretaria Municipal deAdminisrração

de Juazciro do Norte,/CE, o Sr. Francisco Hélio Alves da Silva, faz

JUAZETRO DO NORTE-CE, 22 DE MARçO DE 2024 DtÁRto oFtctAL Do MUNrciPro 015

Data: 22 (,e marco de 2024

AVISOS E EDITAIS



2610312024 , 09:41 Roundcube Webmait :: CONVOCAÇÁO E CONTRATO - tNEXtctBtLtDADE DE LtCtTAÇ Ao N. 2024.09.22.1

As:r.,-tc CONVOCAçAO E CONTRATO - INEXIGIBILIDADE DE
LICITAçAO No 2O24,O3.22.1.
<cpl@juazeiro.ce. gov. br>
<jlfranca@cbc.com. br>
26/03/2024 09:40 AM

Mais alta

t*)ft!9la?
ColtlISSÂO DE UC

Fotha No_

contrato 2024.03.22.1 - COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS - GCt4.pdf(-214 KB)

TERMO DE COl,tVOCaçÃO

rNExrcrBrLrDAoe oe lrctraçÃo No 2024,03,22,1.

Razão Social: CBC COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS

CNPJ: 57.494.031/0001-63.

Endereço: Avenida Humberto de Campos, no 3220 - Bocaina - CEP: 09.426-900 - Ribeirão Pires/SP

A Prefeitura lvlunicipal de Juazeiro do Node, por intermédio da Guarda Civil Metropolitana, no uso de suas funções,
vem CONVOCAR a empresa CBC COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS, para assinatura do Instrumento
contratual, em anexo, referentê a INEXIGIBIUDAOe Oe UCrnçÃO No 2024,03.22.r, cujo objeto é a aquisição de
munições visando atender a demanda da Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro do Norte/CE.

O representânte da êmpresa, acima convocada, deverá assinar o Instrumento Contratual preferencialmente por
Certificado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e encaminhar
neste mesmo E-mail,

lnformamos que o(s) contrato(s) estará(ão) disponível(is) em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento, acesse
o link : http5/glgg.juazeirodonorte.ce.ggf4-blegDtÍetosphp

)or favor acusar o recebimento.

At. te.

Setor de Licitações

Í)Ê

Pôrâ

Dirtâ

Írrloi rclade

httos://iuazeiro.ce.oov.bí:2096/cosessE3(N278196/3rdoartv/roundcubê/ind€x.oho? task=mail& safê=0& uid=8857& mbox=lNBOX.Sent& actio... 112
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CoNTRATO N' 2024.03.26-0001

Termo de contrato que entre si celebram o Município de
Juazeiro do Norte, através da Guarda Civil Metropolitana e a
empree CBC-COMPANHIA BRASILEIRA DE
CARTUCHOS, para o fim que a seguir se declara.

O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público
intemo, através da Guarda Civil Metropolitana, inscrito no CNPJ/MF sob o n' 07.974.082/0001- 14, neste
ato representada por seu Ordenador de Despesas, o Sr. JOZIMAR CORREIA DOS SANTOS, residente e

domiciliado nesta cidade, apenas denominado de CONTRATAÀITE, e a empresa CBC - COMPANHIA
BRASILEIRA DE CARTUCHOS. estabelecida na Avenida Humberto de Campos, n'3220 - Bocaina -
CEP: 09.426-900 - Ribeirão Pires/SP, inscrita no CNPJ sob o n' 57.494.031/0001-63, neste ato
representada por João Carlos Sanchez de Oliveira Júnior, inscrito no CPF/MF sob o no 269.148.988-47,
apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, oriundo do Processo de
lnexigibilidade de Licitagão n' 2024.03.22.1, em conformidade com as disposições contidas na Lei no

14.133121, mediante as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação, na modalidade lnexigibilidade n'2024.O3.22.1, de acordo com o art. 74, inciso
I da Lei no l4.l33l2l, devidamente ratificado pelo Sr. Jozimar Correia dos Santos, Ordenador de Despesas

da Guarda Civil Metropolitana.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a Aquisição de munições visando atender a demanda da
Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro do Norte/CE.

Item EspeciÍicaçlo Unid Ousnü Vrlor Uniúrio V{lor Totol
0t MLINIçÃO CBC PARA PISTOLA 9MM LGR TREINA EOOG

I24GR N'I'A A Milheiro
20 5. 6.40 I19.328.00

02 ML-NIÇÃO CBC PARA PISTOLA gIúM LUGER + P EXPO
I47GR BONDED A Milheiro

I 15.673. l0 15.673,10

Tot.l 135.001,10

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1 - O presente Contrato tem como valor total a importância de R$ 135.001,10 (cento e trinta e cinco mil,
um real e dez centavos), a ser pago na proporção da entrega dos bens, segundo as autorizações de
fomecimentos/ordens de compra expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente
atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais, todas
atualizadas, observadas as condições da proposta de preços adjudicada.
3.2 - O preço estabelecido na cláusula anterior não será reajustado, bem como não incidirá sobre a mesma
qualquer espécie de atualização mone!ária. salvo determinação legal em contrário.
3.3 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o recebimento, através de
crédito em conta corrente mantida pelo fomecedor, após o encaminhamento da documentação tratada no
subitem 3.1, observadas as disposições editalicias e deste contrato.
3.3.1 - Todas as informações necessárias à emissão da faturâ,inota fiscal deverão ser requeridas.iunto ao
Município de Juazeiro do Norte.
3.3.2 - Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/fatura, estas serão devolvidas ao
fomecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição. contando-se o
prazo pam pagamento da data da sua reapresentação.

Rua InterventoÍ Francisco Erivano CÍuz, no 120 10 andar, CentÍo - CEP' 61.010-0t5 - luazeiro do Norte CE

Fone: (88)3199-0363 - e-majl: cplCôjuazeiro.ce.gov.br - site: wwr,1/.juazeirodonorte.ce.gov.br
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3.3.3 - Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta 'on-line" às certidões apresentadas, para
veriÍicação de todas as condigões de regularidade fiscal.
3.3.4 - Constatada a situação de irregularidade junto a fazenda pública, o fomecedor será comunicado por
escrito para que regularize sua situação, no pr.vo estabelecido pelo Município de Juazeiro do Norte, sendo
facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades
cabíveis.
3.3,5 - Nenhum pagamento isentará o fomecedor das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará
aceitação defi nitiva do fomecimento.

CLÁUSULA QUARTA- DA VIGÊNCIA
4.1 - O presente Contrato terá vigência de até 12 (üne) meses, a contâr da data de sua assinatura, podendo
ser prorrogado caso seja permitido pela legislação em vigor.

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1 - As despesas deste contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotagão Orçamen!íria:

Pro eto/Âtividade Elemento de Des a

06.122.003 .2.'t25 3.3.90.30.00

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÓES DAS PARTES
6.1 - Obrigam-se CONTRATANTE e CONTRATADA a cumprir fielmente os regramentos discriminados
pelo prcsente Contrato e as Normas estabelecidas na Lei 14.133/21, obrigando-se ainda a:

-CONTRATANTE
6.2 - Exigir da Contratada o fiel cumprimento deste Contrato, bem como zelo no fomecimento dos
produtos e o cumprimento dos prazos, sendo indicado (s) funcionário (s) para fiscalizar os serviços.
6.3 - Colocar à disposição da Contratada tudo o que for necessário para a perfeita entrega dos produtos.
6.4 - Permitir ao pessoal da CONTRATADA, acesso ao local da entrega, desde que observadas nas

normas de s€gurança, indicar os horários e locais em que deverão ser entregues os produtos.
6.5 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento.
-CONTRATADO(A)
ó.6 - Assinar e devolver a ordem de compra ao Município de Juazeiro do Norte.
6.7 - Entregar os produtos licitados no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados da data do
recebimento da Ordem de Compra. contrato e autorização do Exercito Brasileiro (exigida para os PCEs de

uso restrito). devendo prevalecer a contagem do prazo de entrega a partir da data do último dcloumento
recebido pela Contratada. Devendo a entrega ser realizada nos locais determinados pelo órgão solicitante,
observando rigorosamente as especificações contidas nos anexos e disposições constantes de sua proposta
de preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de

origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contlato que lhes sejam
impuüíveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do contrato, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no
fomecimento, aré 25yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do
artigo 125, da Lei Federal l4-133/21:

Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, no 120 - 10 andar, Centro - CEP: 61,010-015 -.luazeiro do Norte - CE

Fone: (88)3199-0363 - e-mail: cpl@.luazeiro.ce.gov,br - site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br

Órseo Urid. Orç.
l9 0l
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d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Juazeiro do Norte, cujas
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;

6.7.1 - Será concedido o prazo de 60 (sessenta) dias para a realização dos serviços de assistência técnica,
conforme apresentado na proposta de preços da Contratada.
ó.E - No caso de constatação de inadequação do objeto licitado às norÍnas e exigências especificadas na
proposta de preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo de 60
(sessenta) dias ser adequados às supracitadas condições;
6.9 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente da Contratante.

CLÁUSULA SETIMA - DAS ALTERAÇOES, REAJUSTE E REEQUILIBRIO ECONOMICO
FINANCEIRO DO CONTRATO.

7,1 - Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contempla pelo art. 125 da
Lei N' 14.133/21, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa pela autoridade
administrativa.
7.2 - REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o período de 12 (doze)
meses.
7.3 - REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porém de consequenciais incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, podeni, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal
situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos

do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fomecimento, objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do aÍ. 124,11, "d", da Lei N'
14.133121.

CLÁUSULA OITÂVA - DAS PENALIDADES
8.1 - Na hipótese de descumprimento, por parte da CONTRÂTADA, de qualquer das obrigações definidas
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das

sanções previstas na Lei N" 14.133/21 .

8.2 - Se a CONTRATADA deixar de entregar o material ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da entrega do mesmo, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar
e contratar como o Município de Juazeiro do Norte e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores do
Município de Juazeiro do Norte pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes

multas e das demais cominações legais:
I. Mufta de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

Recusar de celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado.
Apresentar documentação falsa exigida para o certame.
Não manter a proposta ou lance.
Fraudar na execugão do contrato.
Comportar-se de modo inidôneo.

II. Multa moratória de 0,3o/o (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto
contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante no cadastro de

fomecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra. caso seja
inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens.
III. Multâ moratória de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30
(trinta) dias no fomecimento do bem requisitado.

Rua Interventor Fraocisco Erivano Cruz, no 120 - 10 andaÍ, Centro - CEP: 63.010-015 - luazeiro do Norte - CE
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8.3 - Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento
do fomecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de
sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste
instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens
anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei N' 14.133121, as seguintes
penas:

a) Advertência;
b) Multa de l% (um por cento) até 20o/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do

valor global máximo do contrato, conforme o caso;
8.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a
contar da notificação ou deciúo do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
E.5 - Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a
que o licitante fizer jus.
E.6 - Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido sení cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspondentes.
8.7 - A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximiú a

CONTRATADA das penalidades a que estií sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas
neste contrato.

CLÁUSULA NONA. DA RESCISÃO
9.1 - A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências
contratuais, as previstas em lei e no edital.
9.2 - Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista a CONTRATADA o direito de
reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução,

ocorrendo quaisquer infrações às suas clausulas e condições ou nas hipóteses previstas na legislação, na
forma da Lei 14.133/21.
9,3 - O procedimento de rescisão observaní os ditames previstos nos artigos 137 e 138 da Lei N'
14.t33/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇOTS TN TS
10.1 - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação.
10.2 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5" (quinto) dia útil do
mês subsequente ao de sua assinatura.
10.3 - O presente contrato podeÉ ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei N' 14.133/21 .

10.5 - A inadimplência da CONTRATADA com referências aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem podení onerar o objeto do
contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.
10.6 - A CONTRATADA, na execução contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais,
não podení subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
10.7 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte. os bens entregues em desacordo com os termos da
proposta de preços parte integrante deste contrato.
10.8 - Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o
procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada.

Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, no 120 - 10 andar, Centro - CEPj 63.010-015 -.luazeiro do Norte - CE
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10.9 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. JULIO CESAR DOS SANTOS
ALVES, CPF: 632.298.543-49, especialmente designado, pela Secretaria Contratante, de acordo com o
estabelecido no art. I l7 da Lei N' 14.133121, doravante denominado FISCAL DE CONTRATO.
10.9.1 - O fiscal de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, justificadamente, caso

haja necessidade por parte da CONTRATANTE.
10.10 - As Partes declaram conhecer as norÍnas de prevenção à oorrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a I-ei de Improbidade Admirristrativa (t.ei n' 8.42911992) e a Lei no 12.84612013 e

seus regulamentos (em conjunto, "Leis Anticomrpção") e se comprometem a cumpri-las fielmente.

CLAUSULA DE,CIMA PRIMEIRA - DO FORO
ll.l - O Foro comp€tente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, excluindo-se qual outro por mais privilegiado que seja.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na

presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte lCE,26 de março de 2024.

lozi C ia dos Santos
o de Despesas

ivil Metropolitana
NTRATANTE

JOAO CARLOS

SANCHEZ DE

OLIVEIRA

.JUNIOR:26914898847

Assinado de Íorma drgltal
poí JOAO CARLOS

SANCHEZ DE OLIVEIRA

JUNIQR:26914898847
Dadô-§ ro24.04.M 06:08:42
.Gl oo:

CBC - COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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EXTRATO DO CONTRATO

Extrato do Contrato n' 2024.03.26-0001. Inexigibilidade de Licitação n'2024.03.22.1. Fundamento
!9@ Art. 74, inciso I, da Lei n" 14.133121. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através da
Guarda Civil Metropolitana e a empÍesa CBC - COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS,
inscrita no CNPJ sob o n' 57 .494.031/0001-63. Obieto: Aquisição de munições visando atender a
demanda da Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro do Norte/CE. Valor do Show: RS 135.001,i0
(cento e trinta e cinco mil, um rcal e dez centavos) Vieência Contratual: l2 (doze) meses.

Sienatários: Jozimar Correia dos Santos e João Carlos Sanchez de Oliveira Júnior.

Data: 26 de março de 2024
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AVISOS E EDITAIS

JUAZEIRO DO NORTE.CE, 05 DE ABRIL DE 2024 DIÁRIO OFICIAL DO MUNIGIPIO 059

EXTRATO DO 2" (SEGUNDO) TERMO ADITIVO

DISPENSA DE LICITACÂO N. 2022.03.29.0I

I-lrtr,rr,, J,, .1" (segun,.i,,) Tcrru,., Arlitivc, l<, (lontrar.r.lc Loelc.i,,,.lc

lrr,.'r,lrr 20220129{01. r.tit'e rtt. a DISPENSA DE LICITAÇÀO

N" 2022.01.29.01. lartcs: r, Nítt rr icipio clc luàzeilo J() Norre, irlrirvÉs

J:r Iii(rct,r'r,r M'rrri.it:rl ,1.' S.rirJe t l Errrple.u LOCAÇÕES E

SERVIÇOS SK LIDA. Objcto: locação de 0l (um) imóvel, localizado

na rr.rn Jose Henrique Brasileiro, n' 32, Bairro Tiradentes, clestinado

iro funcionâlrtento (la Coordenacloria de Assisrência Farmacêutica -

CAF Llo nrunicípio deJuazeiro clo Nortq/CE. L)o Funchrrtcttro Lcgal,

I .L I:cJ<r:rI n. ô.]4-i.'91 ;.,'c ,r Lei lierlcral n. 8.ti6(r 91, < suas alteraçóes

posterioles. l),, ,\il it.rlr.'rr r,,' As pirrtes, justas e contrarldas, pelo

'esentc e na melhor tbrma de direiro, ACORDAM em prorrogrr
\úe ot oE annll DE 2025. o plizo tlc vigcrncir do (l()rr(riü(r (lc

l-or'aüio Jc lurrtvel. a contar.lo.lla 01 DE ABRIL DE 2024

§itrrrrr.iri,rs, AnJrea N'Í:ria Lir ndinr Lr Flavio Vreira Santos.

Jtnzeiro do Norre/CE, 27 de nrarço de 2024

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICI PAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Avrso de Interposição de Recursos - Concorrência n" 202].12.08.1 -

O Presrclente da ComissÍo Permanente de Licitação dl Prefeitura

Municipal deJuazeiro do Norce,/CE, no uso de suas atribuições legas,

rrrrna pirblico para conhecimento rlos interessados que a enrpresâ

^TEPLÁN CONSULTORES ASSOCIADOS LIDA insrcssorr c,rrn

\írrrso ,r,lorirTistr,rrivo illrrr() Jo irrlLI;ltÍlcnro (l! tàs(: Jc pr\)|(1\tils

tccnic.r. Jo certâme licitârólo modalidade Concorrência no

2021.12.08.I. As demais licuarrtcs participanres Íicam tJesrle já

convocadas a apresentarcm as suas co[trarrazões, se assinl descjarcnr,

no prâzo previsto na Lei Federal n" 8.6ó6/93. Maiores iníormaçoes

na secle cla Comissão de Licitrção, sito i Rrra Intervenror Francisco

Erivano Cruz, n' 120 - l' andar, Centro . CEP: ó3.010.015, JLrazeiro

elo Norre,/CE, no horário cle 08'00 às 14,00 horas ou pelo relefone

(88)1199.0361. Jtrazeiro dr> Ncrrre./CE, 02 de abril de 2024.

\0írrrdson rle Freitas Pereirir - Presiclente da Comissáo Permaueute cle

LicitÀçào.

EXTRATO DO CONTRATO

Exrraro do Corrtrato n" 2024.01.260001. Incxigibilidade de Licitaçào

n'2024.03.22.1. Ftrndamento Legal, Att.74, inciso l, da Lei n"

14.1))/21. Prrtes: O Munrcipio de Juazeiro do Norte, através da

ioLt§sÃo DE

Guarda Civil Merrcrpolitana e a empresa CBC - COMPANHIA

BRASILEIRA DE CARTUCHOS, inscritit no CNPI sob o n"

57.494.031/0001-63. Objeto' Aquisição dc ntu 11içoes visordo Âtencler

a demanda cla Cuarcla Civil Metropolitann ,.le Jtrazeiro clo Norre/

CE. Valor do Show: R$ 135.001,10 (ceno e trintâ e cinco mil, um

real e dezcenrirvos). Vigência Contrattral: [2 (dr.rze)meses. Signatáriosr

Jozimar Correil r.los Santos e ]oão Carlos Sanchez cle Oliveira Júnior.

Data, 26 de nrarço de 2024

EXI'R.\ I () I)E OONTRATO N' 101.1 0.1.05-!.0i\l

Dara.le r\.sirr,LrLrrrr Jt, Contra«,, 05 rlr rrl.ril Jc 1024

Extrato il,, (.-()nrritt(, n" 2024.114.05.1rr-rrl1, rci.rcnt< ir l)isIrrr.:r

Elctrr'r»ica n" 2i)24-0l.lS.l. Parrc",,, \'Írrrritrpio rl, ]rra:rix,'1,,\t,rte.
arrn'cs Ja -§,. ntirtir §'lrrnitil'r,1Jl iú1i,,,\ntl,r,'r,t., Srn'iir,. Piti.lr, , x

(' ir ,nrfr(-,r \Í \\"\ ( ()\{§Tl{1. (.()L) l\\ I)l{l'( \l{ \, I rl \ l'

LOOA(.ÔES tjfl»\. ()l>ieto: (irnLL'rrl1:rio JLr cnrpr.':r spe.:ir Ji:.r.lrr

cnr scrvir-os Jc .:oL:ri c rrillrsfortc dc IcsíilLtr'. .i,it.los,lttrtti,_ilr,trr' ,r

(r.hlnos, abrflrrJ.:cDllo a vlrri(:iio Jo i\'lunicÍI-.ir,.Ic lLn:.'in, il,, N,;r'tr',"

CE, grr inrcrnticlirr Jc .ua Secrcterie Je \1,:iL, Ar»l:i.rte c Scrr icos

Públicos, nos rcrrrros rlo l)ccrero l!'Íunrcrl'al n'951, Je 14.Ie rrr.rr.,r

dc 1024 - SirLrrrçarr tlc Flnrcrgôncil AJnrinistrativa, cor)í(rflltc

cspcclficà(:õts .()rrstillr.s nits Jitp()siçar(s .r)rltrirt(r;'ris \'::l,rr 
-Iirtrl 

l{S

3.4Cltl.0l I,06 (rr,.is rnillrt)es clrrtroicnttr" rrril , rrr:r' rr'.ris c.<is L'ent;t,r,r).

Pra:o rlo Exccr.rca.r, f (ckrir) rrres,.s. \,'iIt'nL ia Jr, ( l,,rrtlrtt,,. I Gl,,r')

N('scs. Signrrririos: l)rrclr Ah,r:s )\{r,nr.'it,, r \lrlhlci Srtl1,ai,,,lr

Araújo

(]HAMAMENTO PUBLICO O1O,/2024

PARÁ PERMISSÀO DE USO DE ESIAC() IUBLICO

RESULTADO FINAL POS.RECURSO

INSTITUIÇÃO RESULTADO

SCOSY Ernpreencl irnentos e serviços I-lA BIILITADO

Parecer

A equipe r1e avaliâçio nomeadâ através cla porrarra 01,/2024,

responsável pela análise das propostas sLlb]rlctidas no châLnâLnento

público 010/202{ pârâ pennissão de uso c{e esplço p(tblico, recel,eu

no dia 04 cle abril de 2024 recurso tla crnpresa SCOSY

Empreendinrenros e serviços refcrente ao rcsulta,Jt, finaI publicado.

Após observacão da docunrenraciio conrplcmentâr artexada.,r

comissio rlecirlitr pela habilitaçâo da empresr.


